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CONCEDE FAVORES FISCAIS

A Camara Municipal de Dores do Indaié decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Arte 19 -~ Fica o Prefeito Muniéipal’autorizado a prorrogar, ate 31 de agosto do

corrente ano, a arrecadagao déé)iﬁpoéﬁosfmunicipais, referente ao corrente exercicio,
sem a devida multas—

Arts 22 = TFica o Prefeito autorizado a prorrogar a vigéncia da Lei n° 181 de 16
de margo de 1.951, constante ac‘geu arts 19, ate Bl de agoéto do corrente anoe-

Arte 3° - Revogam-se as dié@dsiqaes en contrario, entrando esta Lei em vhgory

na data de sua publicagace-

Mando, portanto, a todas as autoridades a guem o conhecimento e exe-
cugao desta Lei pertencer gque a cumpram e fagam cumprir tao inteiramente como nela

se contems—

Prefeitura Municipal de Dores do Indaié, aos 31 de Fulho de 1.951.-

Mario Carneiroy
Prefeito Municipal




